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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DE PRAZO PARA 

IMPUGNAÇÕES 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EDITAL Nº 001/2019 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da  Resolução nº 

001/2019 para escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MACAU, 

publica a relação dos candidatos inscritos. 

I - Encerrado o prazo previsto no Edital nº 001/2019, aprovado e editado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Macau, inscreveram-se para concorrer 

ao pleito os seguintes cidadãos: 

 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME CPF 

001 DARIVALDO TIBURCIO PEIXOTO 852.408.004-30 

002 ANTONIO VALERIO DE MELO 496313.144-72 

003 YASNNAYA GLENDA SANTOS DE MELO SILVA 034.532.224-07 

004 FRANCISCO FLÁVIO RIBEIRO 971.300.524-49 

005 MARIA APARECIDA DE LIMA TRINDADE 103.553.354-50 

006 FRANCELINA LIMA NASCIMENTO DOS SANTOS 938.231.424-53 

007 ELIENE OLIVEIRA NOBRE DA SILVA 023.522.594-01 

008 EDILSON SILVA DE SOUSA 785.053.214-72 

009 ERIVAN BESERRA DE ARRUDA 938.370.704-68 

010 CANCELADA - 

011 EMANUEL QUEIROS DE SOUSA 672.612.214-49 

012 LUCELIA XAVIER LEONEZ DE LIMA 039.382.524-80 

013 JOÃO WALLACY DE OLIVEIRA GOMES 055.100.124-04 

014 NAYANE PRICILA MOURA DA SILVA OLIVEIRA 083.827.834-57 
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015 CHIRLEIDE NASCIMENTO COSTA 720.867.424-87 

016 ONÉSIO REBOUÇAS DA COSTA JUNIOR 030.643.834-85 

017 ALEXANDRA MARTINS DE SOUSA 923.825.921-68 

018 JOÃO MARIA DE SOUZA ALBANO 010.046.874-86 

019 ANA ALICE MENEZES DA COSTA 449.513.884-72 

020 EULALIA MARIA BARBOSA NETA 030.540.074-64 

021 RENATO CELINO DA SILVA 016.822.844-09 

022 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 022.806.164-40 

023 RONALDO SILVA DE SOUZA 042.062.044-38 

024 ROSANGELA GALVÃO BARBOSA 221.299.104-59 

025 FLORINDA SHIRLEY SILVA DO NASCIMENTO 033.887.594-80 

026 FERNANDO JEFFERSON SILVA MELO 702.323.134-07 

027 RAISA CORLET DOS SANTOS 90.290.794-00 

028 CANCELADA - 

 

II -  O Ministério Público Estadual ou o cidadão que tenha conhecimento de fatos 

ou circunstâncias que tornem qualquer dos inscritos impedido ou inapto para a função 

de membro do Conselho Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Lei Municipal Nº 

1.147/2015 e N° 1.150/2015, Resolução Nº 001/2019 e Edital Nº 001/2019, poderá oferecer 

impugnação junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 02 (dois) dias, contados da 

publicação deste edital, devidamente instruída com as provas que tiver. 

III - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na sede do 

CMDCA, situada na Av. Centenário, n° 292, Porto de São Pedro, no horário de 08às11 horas.  

 

 Macau/RN, 28 de maio de 2019. 

 

____________________________ 

Lenilda Silva Cazumbá Freire 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
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Portaria de Diária nº 079/2019, de 22 de maio de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ELIAS DE MEDEIROS JUNIOR, matrícula nº 17590ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças,desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.750,00 (Um mil setecentos e cinqüenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade participação 
no 52° Congresso Nacional da ABIPEM no período de 25 a 29 de junho de 2019. 
Local de destino: Foz do Iguaçu - PR 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 080/2019, de 22 de maio de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDUARDO JORDAO DE SOUZA SILVA, matrícula nº 
008745ocupante do cargo de Assessor Especial CC-2,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinqüenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Foz do Iguaçu - PR, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade participação 
no 52° Congresso Nacional da ABIPEM no período de 25 a 29 de junho de 2019. 
Local de destino: Foz do Iguaçu - PR 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 081/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JUSSARA ADRIANA DOS SANTOS, matrícula nº 0020354 ocupante 
do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(Uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, dia 29 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 082/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANANIAS GERMANO MAFALDO JUNIOR, matrícula nº 
0012149ocupante do cargo de Enfermeiro,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (Uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, dia 21 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº083/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 04 
(quatro)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias02; 11; 17 e 26 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº084/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 05 
(cinco) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 125,00 (cento e 
vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias12; 14; 21; 25; 27 de abril de 
2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1483 | MACAU, 28 DE MAIO DE 2019 

 

 

Portaria de Diária nº 085/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 04 
(quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias02; 13; 16; 25de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 086/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOVENAL DANTAS DE MEDEIROS, matrícula nº 0029033ocupante 
do cargo de Enfermeiro,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(uma) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia16de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº087/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CRISTOFFON SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula nº 
00012823ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias22e 29de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº088/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a WALNEY FELIX DA SILVA, matrícula nº 0025674ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) 
diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 18 e 24 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº089/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a IVONEIDE SOUSA DA ROCHA, matrícula nº 0000400ocupante do 
cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 
(Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 17de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº090/2019, de 27 de março de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA FABINOLYA DA COSTA PAIVA E SOUSA, matrícula nº 
0013986ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia24 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº091/2019, de 27 de maio de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 0014796ocupante do cargo 
de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde,01 
(uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia16 de abril de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 27 de maio de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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